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No início do governo Lula, foi cons-
tituída a Comissão Especial de Ava-
liação da Educação Superior (CEA) 
com o objetivo de elaborar uma nova 
proposta de avaliação. O texto tem 
como propósito discutir e apresentar 
a hipótese de que a legislação que ins-
tala o Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Superior (Sinaes) é dife-
rente da proposta da CEA, apesar de 
serem apresentadas como interliga-
das. O estudo tem como fonte primá-
ria os documentos “Bases para uma 
nova proposta de avaliação da Educa-
ção Superior”, da CEA, e “Diretrizes 
para a avaliação das instituições de 
Educação Superior”, da Conaes, a lei 
nº 10 861 que instituiu o Sinaes, e a 
portaria MEC nº 2 051, que o regu-
lamenta. Conclui-se que o conteúdo 
da proposta e da legislação constituiu 
um avanço por criarem um sistema 
integrado de avaliação; que as dife-
renças entre a proposta e a legisla-

ção são conseqüências das concepções 
da função da avaliação adotadas em 
cada uma delas, respectivamente, 
a de formação e a de controle, e que 
uma das causas das divergências re-
side no fato de que no governo Lula 
não há consenso quanto a qual função 
a avaliação deve atender. 

Palavras-chave: Avaliação da educa-
ção superior. Sinaes. Universidade.
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A avaliação da educação superior é 
uma realidade no contexto educacional 
brasileiro. Apesar de a implantação das 
propostas de avaliação se iniciarem na 
década de 1980, apenas com a realiza-
ção do Exame Nacional de Cursos (Pro-
vão), na segunda metade da década de 
1990, o problema da avaliação atingiu 
as instituições de educação superior, e 
os seus resultados repercutem na so-
ciedade. Contudo, ainda não se tem um 
consenso sobre as questões: para quê, o 
quê e como avaliar.

No início do governo Lula, foi ins-
talada a Comissão Especial de Avalia-
ção da Educação Superior para elabo-
rar uma nova proposta de avaliação. 
No início de 2004, foi promulgada a lei 
nº 10 861/2004, que implantou o Siste-
ma Nacional de Avaliação da Educa-
ção Superior (Sinaes).

A apresentação da lei, no site do 
MEC, é precedida do documento produ-
zido pela CEA, dando a entender que a 
lei é decorrência direta da Proposta da 
CEA. Na 27a Reunião Anual da Anped, 
nas discussões sobre o novo sistema, 
alguns pesquisadores apontavam que 
existiriam diferenças fundamentais 
entre a Proposta da CEA e a legislação. 
Com base nessa hipótese, iniciamos um 
trabalho de investigação comparando o 
conteúdo da proposta com o da atual le-
gislação. Como resultado, levantamos 
a hipótese de que existem diferenças 
fundamentais entre elas, as quais são 
decorrentes da concepção adotada pe-
los autores da função da avaliação, isto 
é, a CEA entende que a função predo-
minante da avaliação é a formativa, e o 
legislador, que é a de controle.

Inicialmente, apresentaremos a 
distinção entre a função da formação 
e de controle da avaliação; um breve 
histórico da avaliação da educação su-
perior no Brasil; o processo de elabo-
ração e da implantação legal da nova 
proposta e, no último momento, que é 
a maior parte deste trabalho, discuti-
remos as principais diferenças entre a 
proposta e a legislação.

Formação e controle
O debate sobre o sistema de ava-

liação a ser adotado tem como pano 
de fundo a polêmica sobre a função 
da avaliação. O antagonismo entre as 
categorias formação e controle (regu-
lação) é representativo desse debate. 
Ambas podem ser compreendidas de 
várias perspectivas, apesar de que a 
formação tem sido, mormente, objeto 
da filosofia e da pedagogia, e o contro-
le, da sociologia e da psicologia social.

A palavra formação remete-nos 
à idéia de “forma” ou de “dar forma”. 
No âmbito da educação, pode-se di-
mensionar a tríade saber, fazer e ser. 
O saber é entendido como informação, 
transmissão e desenvolvimento do 
conhecimento acumulado de geração 
a geração, bem como a descoberta de 
novos conhecimentos; na linguagem 
das competências, pode ser dito como 
competência cognitiva.

O fazer – como instrumentaliza-
ção para a realização, a capacidade 
e o desenvolvimento técnico e de seu 
uso na construção e transformação 
dos recursos da natureza, a invenção, 
aperfeiçoamento e descoberta de no-
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vos meios tecnológicos – corresponde 
à competência técnica.

A formação do ser significa a hu-
manização do homem, por meio do de-
senvolvimento, do seu potencial para 
as virtudes e a prática dos valores, ou 
seja, a dinamização da dimensão ética 
e política.

A formação não é um dado, mas 
uma construção, um processo, não 
necessariamente contínuo, linear; de-
pende da cosmovisão adotada. Desta-
camos que implica a pedagogia, a me-
todologia, que, no campo da educação, 
para os gregos, era a Paidéia. Gislene 
Santos (2001, p. 152-153) destaca al-
guns aspectos importantes da Paidéia 
grega, das quais ressaltamos duas: 

• 	 a formação não se reduzia a uma 
soma de técnicas, centradas numa 
preocupação com a formação indivi-
dual e independente; visava à for-
mação integral do homem no inte-
rior da coletividade como cidadão; 

• 	 é a busca da excelência do homem 
por meio da educação, que não se 
desvinculava das virtudes (aréte) e 
dos valores. Cabanas (1998, p. 393) 
afirma que “pues los valores cons-
tituyen los fines de la educación y, 
com el modo del educar aludido, se 
compromete el sentido y la eficacia 
de la propia acción educativa”.
Na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, no artigo 1º, apre-
senta-se a crença na possibilidade de 
formação do homem para a civilidade 
no espaço e tempo da escola; no artigo 
2º destacamos dois princípios funda-
mentais na formação: a liberdade e os 

ideais da solidariedade, enquanto, para 
o processo de formação, se dá ênfase ao 
exercício da cidadania e à qualifica-
ção para o trabalho. É possível tecer 
uma crítica sobre a operacionalização 
do ideal da formação voltada para os 
valores e a ética, pois, ao tratar sobre 
a quem cabe a tarefa da formação, a 
LDB restringe-a ao exercício da docên-
cia, isentando a sociedade, bem como 
o próprio sistema de educação, dessa 
função ou papel. É importante lembrar 
que a formação se dá por meio de uma 
complexidade de meios e formas, entre 
os quais também a educação escolar.

Os textos objetos desta pesquisa 
fazem uso dos termos regulação e con-
trole, cuja distinção nem sempre está 
clara. Passamos a usar a categoria 
controle, que pode ser vista, no míni-
mo, sob dois níveis básicos: do ponto 
de vista, do autocontrole, individual, 
interno, e do ponto de vista do controle 
coletivo, social e externo.

Tratando-se do sistema de avalia-
ção como controle de ações e desempe-
nho institucional, organizacional, que 
envolve o processo de gestão e admi-
nistrativo, iremos nos ater a algumas 
considerações mais do ponto de vista 
administrativo. Nesse sentido, vale-
mo-nos do texto de Robbins e Coulter, 
que definem o controle como “processo 
de monitorar as atividades de forma 
a assegurar que elas estejam sendo 
realizadas conforme o planejamento e 
corrigir quaisquer desvios significati-
vos” (1998, p. 414).

O controle, nessa perspectiva, re-
mete a um sistema que tem como pa-
râmetro a eficiência, envolvendo custo 
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e benefício; eficácia, envolvendo metas 
e resultados quantitativos. Porém, tra-
tando-se de organizações educacionais, 
não pode ficar de fora a concepção de 
efetividade, que é o controle voltado 
para a qualidade, a excelência.

Qualquer controle vale-se de 
procedimentos, de mecanismos, que 
podem ser ocultos, diluídos, ou ex-
pressos de forma objetiva. Robbins e 
Coulter (1998, p. 414-415) relacionam 
três sistemas de controle no campo ad-
ministrativo: o controle “de mercado”, 
que enfatiza os mecanismos, sobretu-
do externos, tais como a competição 
de preço e a participação de mercado, 
visando ao ranking; o sistema buro-
crático, com ênfase na autoridade, no 
estabelecimento de regras, definição 
de funções, procedimentos e políticas 
administrativas; o controle por in-
termédio de um sistema de valores, 
crenças e tradição que constituem a 
cultura organizacional.

Outro aspecto sobre o qual se pode 
perguntar é se, de fato, o controle é sig-
nificativo, importante, num processo de 
gestão de um sistema qualquer. Tratan-
do-se de um conjunto de ações em que 
são estabelecidos objetivos, metas a se-
rem alcançadas, ou seja, no qual existe 
um planejamento, Robbins e Coulter 
(1998, p. 415) explicam que “o controle 
é importante porque representa o últi-
mo elo na cadeia funcional das ativida-
des da administração”. É fundamental 
para que se tenha conhecimento se os 
objetivos e planos são cumpridos e que 
ações empreender para o futuro.

Ainda há um outro ponto ao qual 
queremos nos referir, que é sobre o 

processo do controle. Mais uma vez 
usando as considerações de Robbins e 
Coulter, no campo da gestão e adminis-
tração, são três os passos principais: 

• 	 “medir o desempenho real”, que, por sua 
vez, nos remete a perguntar o que medir e 
como medir – “É mais importante para o 
processo de controle saber o que medimos 
do que como medimos” (1998, p. 416); 

• 	 segundo, “comparar o desempenho real 
com um padrão”, o que possibilita a ve-
rificação do grau de variação entre o de-
sempenho real e o padrão estabelecido. 
A questão que se coloca é qual o padrão 
em que desvios serão considerados acei-
táveis ou que ultrapassam e merecem a 
atenção para o controle? 

•	 terceiro, “empreender ações administra-
tivas para corrigir desvios ou padrões 
inadequados”. Nesse passo, Robbins e 
Coulter lembram que, ao se decidir corri-
gir o desempenho real, isso implica uma 
ação corretiva que chamam de básica ou 
imediata. “A ação corretiva imediata cor-
rige os problemas imediatamente e faz 
com que o desempenho volte ao espera-
do. A ação corretiva básica pergunta por 
que e como o desempenho sofreu desvio, 
e aí então se empenha em corrigir a ori-
gem do desvio” (1998, p. 418).

Com essas considerações prelimi-
nares como ponto de referência, esta-
remos analisando como a formação e 
o controle perpassam a proposta do 
Sinaes, bem como são postas na legis-
lação da avaliação.

Antecedentes da avaliação 
institucional no Brasil

As experiências de avaliação metó-
dica do sistema universitário iniciaram-
se no Brasil na década de 1980, com o 
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Programa de Avaliação da Reforma 
Universitária (Paru 1983-1986) e com as 
experiências de universidades como da 
UnB e da Unicamp.1 Essas experiências 
inspiraram o Programa de Avaliação 
Institucional das Universidades Brasi-
leiras (Paiub), o qual tentava conciliar 
avaliação interna com externa, tendo 
como princípio que o papel da avaliação 
é prioritariamente emancipatório.2 De 
acordo com a proposta do Paiub,

a avaliação de desempenho da Univer-
sidade Brasileira é uma forma de rever 
e aperfeiçoar a projeto acadêmico e só-
cio-político da instituição, promovendo 
a permanente melhoria da qualidade 
e pertinência das atividades desen-
volvidas. A utilização eficiente, ética 
e relevante dos recursos humanos e 
materiais da universidade traduzida 
em compromissos científicos e sociais, 
assegura a qualidade e a importância 
dos seus produtos e a sua legitimação 
junto à sociedade (PAIUB, 1993).

Os pontos fundamentais desses 
objetivos seriam: a idéia de que a 
universidade deveria ter um projeto, 
a visão de que a qualidade deveria 
ser promovida e de que as ações da 
universidade teriam de ser baseadas 
na ética e no compromisso social. No 
Paiub tinha-se como pressuposto que 
a avaliação das IES decorria das se-
guintes exigências da universidade 
contemporânea:

a) 	um processo contínuo de aperfeiçoa-
mento do desempenho acadêmico;

b) 	uma ferramenta para o planeja-
mento e gestão universitária;

c) 	um processo sistemático de prestação 
de contas à sociedade (PAIUB, 1993).

A concepção de que a universida-
de prestaria contas à sociedade não 
implica, na proposta do Paiub, que o 
processo de avaliação se inicie fora da 
IES; ao contrário, inicia-se dentro dos 
seus muros, respeitando a autonomia 
universitária. Apesar de o Paiub ser 
uma política de Estado, a adesão das 
instituições era voluntária, isto é, fo-
ram estimuladas a elaborar projetos 
de auto-avaliação

No documento básico do Paiub en-
contra-se a idéia de que toda avaliação 
é institucional, isto é, a avaliação é in-
dissociável de suas várias dimensões. 
Contudo, é proposto que a avaliação se 
inicie pelo ensino de graduação, com a 
justificativa de que, para que a tarefa 
fosse realizável, seria necessário redu-
zir o que seria avaliado, e pelo impacto 
que o ensino de graduação promove na 
sociedade.

O Paiub não foi formalmente ex-
tinto, mas foi relegado a um segundo 
plano pelo MEC no início do octênio 
governamental anterior, até ser ex-
tinto por inanição, quando da adoção 
do Provão (1996). Os novos procedi-
mentos de avaliação das IES foram 
implantados gradualmente por atos 
legislativos, não sendo publicado do-
cumento algum explicitando uma pro-
posta de avaliação.

No final de 1995, foi editada a me-
dida provisória nº 1 159, de 26/10/1995, 
que foi transformada na lei nº 9 131, de 
24/11/1995. Por esse ato legislativo, foi 
alterada a LDB de 1961 em dois pon-
tos: extinguiu-se o Conselho Federal de 
Educação e criou-se o Conselho Nacional 
de Educação, prevendo-se, ainda, ser de 
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competência do MEC a avaliação peri-
ódica dos cursos de graduação. O único 
instrumento de avaliação previsto nessa 
lei foi o Provão. Apenas em 10/10/1996 
foi expedido o decreto nº 2 021 regula-
mentando os procedimentos da avalia-
ção, cujo artigo 1º determinava:

O processo de avaliação dos cursos e ins-
tituições de ensino superior compreende-
rá os seguintes procedimentos:

I. 	 análise dos principais indicadores de 
desempenho global do sistema nacional 
de ensino superior, por região e unidade 
da federação, segundo as áreas do co-
nhecimento e o tipo ou a natureza das 
instituições de ensino;

II. avaliação do desempenho individual 
das instituições de ensino superior, 
compreendendo todas as modalidades 
de ensino, pesquisa e extensão;

III. avaliação do ensino de graduação, por 
curso, por meio da análise das condições 
de oferta pelas diferentes instituições 
de ensino e pela análise dos resultados 
do Exame Nacional de Cursos;

IV. avaliação dos programas de mestrado e 
doutorado, por área do conhecimento.
O processo de avaliação da pós-gra-

duação (mestrado e doutorado) antece-
deu o decreto e foi de responsabilidade 
da Capes; o decreto apenas manteve o 
que já estava consolidado. A avaliação 
do desempenho global ocorreu a partir 
do Censo Anual do Ensino Superior.

O desempenho individual das 
instituições foi o último procedimen-
to implantado, realizado com o ob-
jetivo de fornecer subsídios para o 
(re)credenciamento de universidades 
e centros universitários. A avaliação 
do ensino de graduação acontecia no 
momento do reconhecimento dos cur-
sos de graduação.

Entendemos que a redução da 
avaliação à autorização do funciona-
mento das instituições foi fruto da 
concepção de Estado avaliador3 ado-
tada pelo MEC e pela sua estratégia 
de implantar um sistema de avalia-
ção sem discutir o modelo “ideal” de 
universidade. No discurso oficial, o 
Provão era apresentado como um dos 
instrumentos na avaliação das IES. 
Contudo, foi o instrumento quase ex-
clusivo, tanto que o resultado desta 
avaliação era amplamente divulgado, 
o que não sucedia com o resultado das 
outras avaliações. Essa valorização é 
coerente com a concepção de que ape-
nas compete ao Estado avaliar as ins-
tituições e estimular a concorrência 
entre elas, no caso, pela divulgação de 
rankings, o que permitiria ao “merca-
do consumidor” de educação escolher 
as “melhores” instituições.

A elaboração da nova 
proposta

A elaboração e implantação da 
proposta do Sinaes foram marcadas 
por embate político nos bastidores do 
governo Lula. Dividimos em três mo-
mentos esse processo: a fase de elabo-
ração, a promulgação da legislação e a 
instalação da Conaes.

No início do governo Lula foi cons-
tituída a Comissão Especial de Avalia-
ção da Educação Superior, designada 
mediante portaria da Secretaria da 
Educação Superior (SESu), com prazo 
de 120 dias para elaborar propostas e 
subsídios para alteração do sistema 
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da avaliação da educação superior. A 
comissão foi composta por represen-
tantes da SESu, do Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (Inep) e de 11 especia-
listas ligados às universidades públi-
cas e privadas.

No período em que a CEA desen-
volveu os seus trabalhos, a grande 
questão apresentada ao público re-
feria-se à validade do Provão e a se 
esse deveria ter continuidade. São 
representativas desse debate as posi-
ções de Cristovam Buarque, na época 
ministro da Educação, e de Otaviano 
Helene, então presidente do Inep.4

Cristovam Buarque, no texto 
“Avaliando a avaliação”, defendeu a 
necessidade da avaliação da educação 
superior e que o Provão teria os seus 
méritos apesar de ser instrumento 
parcial de avaliação; considerava que 
a proposta de avaliação institucional 
implantada na UnB na sua gestão 
como reitor dessa instituição fora com-
pletada pelo ministro Paulo Renato, 
quando implantara o Provão.

Otaviano Helene publicou no site 
do Inep o artigo “O Inep e as avaliações”, 
no qual fez o balanço das atividades do 
instituto na coordenação da avaliação 
dos sistemas educacionais. O artigo de 
Otaviano Helene, no geral, tinha um 
tom sereno e elogioso às avaliações de-
senvolvidas pelo instituto. Porém, ao 
tratar sobre o Provão, o tom mudou; 
após uma rápida descrição do instru-
mento, apontou que fora severamente 
criticado por setores da sociedade, so-
bretudo pela forma como seus resulta-
dos eram divulgados.

Os artigos dos dois administrado-
res públicos demonstram a clara di-
vergência entre os dois sobre a conti-
nuação ou não do Exame Nacional de 
Cursos, visto que Cristovam Buarque 
defendia a sua continuação e Otaviano 
Helene, não. Após esse episódio, Hele-
ne pediu desligamento da presidência 
do Inep alegando motivos pessoais.

Nesse contexto de embate político, 
foi editada a portaria MEC nº 110/2003, 
que dispunha sobre a implantação do 
Sistema Nacional de Certificação e 
Formação Continuada de Professores 
da Educação Básica. Na questão da 
avaliação, a portaria vinculou a cer-
tificação dos professores da educação 
básica aos resultados obtidos no Pro-
vão. É interessante observar que a 
portaria foi publicada no Diário Ofi-
cial de 10/6/2003, dois dias após a rea-
lização do Provão, dois meses antes de 
a CEA apresentar o resultado de seus 
trabalhos e cinco dias após a divul-
gação no site do Inep do texto do seu 
presidente questionando a validade 
do instrumento. Esse contexto no qual 
foi editada a portaria permite-nos le-
vantar a hipótese de que a sua edição 
objetivava consolidar definitivamente 
a realização do Provão.

Em 2 de setembro de 2003 a CEA 
apresentou a sua proposta para a ava-
liação da educação superior. O então mi-
nistro da Educação Cristovam Buarque 
iniciou um processo de discussão sobre a 
proposta, assumindo nitidamente a po-
sição em defesa do estabelecimento de 
rankings presentes na sistemática an-
terior de avaliação. No início de dezem-
bro de 2003, tornou público um folheto 
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com a proposta do Sistema Nacional de 
Avaliação e Progresso do Ensino Supe-
rior (Sinapes), no qual é apresentada a 
idéia da criação do IDES (Índice de De-
senvolvimento da Educação Superior), 
baseado na IDH (Índice de Desenvolvi-
mento Humano) divulgado pela ONU. 
A criação do índice foi abandonada pelo 
próprio ministério antes da edição do 
ato legal que criaria o Sinapes (BAR-
REYRO, 2004).

Em 15 de dezembro de 2003, ain-
da na gestão de Cristovam Buarque, 
foi editada a MP 147/2003, instituindo 
o Sinapes. A MP fortalecia o MEC e o 
Inep como agentes principais da avalia-
ção das IES. Em linhas gerais, foi mal 
estruturada – por exemplo, era dúbia 
ao definir de quem seria a atribuição 
de divulgar os resultados5 – e omissa 
em relação a aspectos importantes 
– por exemplo, de quem seria compe-
tência de avaliar a pós-graduação.

No dia 27 de janeiro de 2004, com 
a reforma ministerial realizada pelo 
presidente Lula, assumiu Tarso Gen-
ro o Ministério da Educação. Após a 
troca do ministro, o deputado Evilá-
sio (PSB/SP), relator do projeto de lei 
de conversão da MP, na Câmara dos 
Deputados, apresentou o projeto que 
alterou o conteúdo da MP 147/2003. 
Finalmente, a Lei de Conversão foi 
aprovada pelo Congresso Nacional, 
transformando-se na lei nº 10 861, que 
14 de abril de 2004 foi sancionada pelo 
presidente da República.

A lei nº 10 861/2004 foi regula-
mentada pela portaria MEC 2 051 
de 9/7/2004. Em agosto de 2004, a 

Comissão Nacional de Avaliação da 
Educação Superior (Conaes), institu-
ída pela lei nº 10 861/2004, publicou 
os documentos “Diretrizes para a ava-
liação das Instituições de Educação 
Superior” e “Roteiro para a Avaliação 
Interna”. Como discutiremos adiante, 
os documentos da Conaes retomam o 
enfoque da avaliação formativa pre-
sente na proposta da CEA, que tinha 
sido substituído pelo enfoque da ava-
liação como controle na lei.

As diferenças conceituais 
e operacionais entre a 
proposta e a legislação

A diferença fundamental entre  
a proposta da CEA e a legislação que 
instaurou o Sinaes é o entendimento 
da função da avaliação. Na proposta 
defende-se, explicitamente, que a fun-
ção predominante é a formação das 
IES, ao passo que, na legislação, os 
resultados da avaliação serão referen-
cial “básico dos processos de regulação 
e supervisão da educação superior”.

Ao apresentar os princípios e cri-
térios que norteiam a organização da 
proposta, a CEA inclui um item intitu-
lado “Regulação e Controle”, apontando 
que é necessária a função burocrática 
e legalista da regulação; sugere que o 
controle deve ser articulado à ava-
liação educativa, isto é, que seja uma 
prática formativa e construtiva (CEA, 
2004, p. 85-86). No final do documento 
o problema da relação entre o controle 
e a avaliação é retomado. Nesse ponto 
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a CEA explicita: “Concebe-se a avalia-
ção como um processo que procede sem 
desdobramentos de natureza controla-
dora ou de fiscalização” (CEA, 2004, p. 
124). Dessa forma, a função de controle 
e a de formação da avaliação ocorrem 
paralelas, com uma não sendo conse-
qüência nem determinada pela outra.

No parágrafo único do artigo 2o, que 
prevê os aspectos que devem ser assegu-
rados na avaliação da educação superior, 
é definido o vínculo da avaliação com a 
regulação. Nos termos da legislação:

Os resultados da avaliação referida no 
caput deste artigo constituirão referen-
cial básico dos processos de regulação e 
supervisão da educação superior, neles 
compreendidos o credenciamento e a re-
novação de credenciamento de institui-
ções de educação superior, a autorização, 
o reconhecimento e a renovação de reco-
nhecimento de cursos de graduação.

Nesta discussão encontra-se a 
diferença entre as concepções do pa-
pel do Estado em relação às IES. Na 
legislação, mantém-se a visão do Es-
tado avaliador presente no processo 
anterior de avaliação, isto é, compete 
ao Estado apenas avaliar e controlar 
as IES; por sua vez, na proposta está 
implícita a idéia que a universidade é 
autônoma e que compete ao Estado in-
tervir nos processos de avaliação ofe-
recendo apoio técnico às instituições.

Conaes
A figura da Comissão Nacional de 

Avaliação da Educação Superior está 
presente tanto na proposta como na 
lei nº 10 861, de 14/4/2004: na propos-

ta, a Conaes é o núcleo coordenador e 
executor do Sinaes; na lei, o seu papel 
é de coordenar e supervisionar as ava-
liações, sendo o Inep o órgão executor 
do processo de avaliação.

Na comparação dos verbos utili-
zados na proposta e na lei nº 10 861 
para definir as competências da Cona-
es tornam-se evidentes as diferenças 
de atribuições. Na proposta identifica-
mos a utilização de verbos que expres-
sam ações diversificadas:
a) 	a execução da avaliação: institu-

cionalizar, coordenar, avaliar, fa-
zer, assegurar, dar estabilidade, 
instituir, receber, analisar e emi-
tir parecer, informar, formular, 
estabelecer, divulgar, indicar, pro-
mover e organizar; 

b) 	de apoio e estímulo: oferecer, faci-
litar, estimular. 
Por sua vez, na lei nº 10 861, ape-

sar de o caput do art. 6º manter a função 
de coordenação do Sinaes pela Conaes, 
os verbos que denotam execução de 
uma atividade, ou são substituídos por 
verbos que indicam a formulação de 
princípios, ou a atribuição é excluída e 
retomada na portaria nº 2 051, de 9 de 
julho de 2004 que regulamenta o Sinaes 
como competência facultativa à Comis-
são, ou é definitivamente excluída.Iden-
tificamos as seguintes alterações:
• “institucionalizar” por “propor”:-

na proposta – institucionalizar 
o processo de avaliação a fim de 
torná-lo inerente à oferta de ensi-
no superior com qualidade; na lei 
– propor e avaliar as dinâmicas, 
procedimentos e mecanismos da 
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avaliação institucional, de cursos 
e de desempenho dos estudantes 
(art. 6º inciso I);

• “instituir” por “estabelecer diretrizes”: 
na proposta – instituir comissões 
para realizar a avaliação institucio-
nal externa, bem como as avaliações 
de áreas ou de cursos das IES; na lei 
– lei art. 6º II – estabelecer diretri-
zes para organização e designação 
de comissões de avaliação, analisar 
relatórios, elaborar pareceres e en-
caminhar recomendações às instân-
cias competentes.

As seguintes competências da Co-
naes foram definitivamente excluídas 
na legislação do Sinaes:

•	 facilitar o fluxo de informações e 
diálogo entre as instituições e as 
diversas instâncias do MEC;

•	 assegurar a articulação e a coerên-
cia dos instrumentos e das práticas, 
para a consolidação do sistema de 
avaliação da Educação Superior;

•	 estabelecer intercâmbios com ór-
gãos semelhantes de outros países, 
especialmente na América Latina;

•	 indicar avanços obtidos e dificul-
dades encontradas por formato 
institucional, área de conhecimen-
to ou curso.
As seguintes competências estão 

presentes na proposta, foram exclu-
ídas da lei e retomadas na portaria   
nº 2 051/2004 que regulamento o Sinaes. 

Proposta Artigo 3º da portaria nº 2 051/2004
•	 Oferecer subsídios ao MEC para a formulação e 

execução de políticas de educação superior de médio 
e longo prazos.

•	 II – oferecer subsídios ao MEC para a formulação 
de políticas de educação superior de médio e longo 
prazo.

•	 Fazer com que as IES avaliem, periodicamente, o 
cumprimento de sua missão institucional, a fim de 
favorecer as ações de melhoramento, considerando os 
diversos formatos institucionais existentes.

•	 III – apoiar as IES para que estas avaliem, periodi-camente, 
o cumprimento de sua missão institucional, a fim de 
favorecer as ações de melhoramento, considerando os 
diversos formatos institucionais existentes.

•	 Estimular a formação de pessoal para as práticas de 
avaliação da educação superior.

•	 IX – estimular a formação de pessoal para as práticas 
de avaliação da educação superior, estabelecendo 
diretrizes para a organização e designação de 
comissões de avaliação.

•	 Dar estabilidade e continuidade ao processo de 
avaliação institucional das IES, tendo como referência 
experiências avaliativas anteriores.

•	 V – assegurar a continuidade do processo de 
avaliação dos cursos de graduação e das instituições 
de educação superior.

•	 Informar à sociedade brasileira sobre o estado da 
arte e o desenvolvimento das diferentes áreas de 
formação em nível superior, com base nos processos 
de avaliação.

•	 VII – promover seminários, debates e reuniões na área 
de sua competência, informando periodicamente a 
sociedade sobre o desenvolvimento da avaliação da 
educação superior e estimulando a criação de uma 
cultura de avaliação nos seus diversos âmbitos.

•	 Estimular a criação de uma cultura de avaliação nos 
diversos âmbitos da educação superior.

•	 VII – promover seminários, debates e reuniões na área 
de sua competência, informando periodicamente a 
sociedade sobre o desenvolvimento da avaliação da 
educação superior e estimulando a criação de uma 
cultura de avaliação nos seus diversos âmbitos.

•	 Organizar seminários para a discussão de temas 
relacionados à avaliação da educação superior.

•	 VII – promover seminários, debates e reuniões na área 
de sua competência, informando periodicamente a 
sociedade sobre o desenvolvimento da avaliação da 
educação superior e estimulando a criação de uma 
cultura de avaliação nos seus diversos âmbitos.
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Ainda comparando a proposta com 
a lei nº 10 861, observa-se, primeiro, 
que as competências de execução da 
avaliação são transferidas da Conaes 
para MEC e ao Inep. A execução da 
avaliação e a divulgação do resultado, 
que seriam competência da Conaes, 
na lei, são, respectivamente, compe-
tências do Inep e do MEC. Segundo, 
são excluídas as competências relati-
vas ao apoio técnico às instituições, de 
articulações entre os instrumentos de 
avaliação e de análise dos resultados 
globais. No parágrafo único do art. 3º 
da portaria nº 2 051, que regulamenta 
o Sinaes, as competências relativas ao 
apoio técnico às instituições são no-
vamente inseridas como facultativas 
à Conaes, isto é, a Conaes poderá ou 
não realizá-las.

A descaracterização das funções 
da Conaes é coerente com a visão de 
que é função do Estado apenas contro-
lar mediante avaliação as IES. A ênfa-
se na função de controle torna-se mais 
clara ainda na eliminação das com-
petências de análise dos resultados 
globais, pois essa análise implicaria a 
formulação de ações de governo para o 
desenvolvimento dos sistemas de edu-
cação superior e das diversas áreas do 
conhecimento.

Conaes versus Inep
Na organização do sistema ante-

rior de avaliação, o Inep tinha papel 
central. A lei nº 1 568, de 14/2/1997, 
que transformou o Inep em autarquia, 
prevê no artigo 1º as finalidades do 

instituto. Ressaltamos as relaciona-
das à avaliação: 

VI - coordenar o processo de avaliação dos 
cursos de graduação, em conformida-
de com a legislação vigente;

VIII - promover a disseminação de infor-
mações sobre avaliação da educação 
básica e superior.

O decreto nº 3 879 de 1º/8/2001, 
que aprovou a estrutura regimental e 
o Quadro Demonstrativo dos Cargos 
em Comissão e das Funções Gratifica-
das do Inep, no seu artigo 10 define as 
atribuições da Diretoria de Estatísti-
ca e Avaliação da Educação Superior. 
Destacamos a relacionada à avaliação: 
“IV – propor, planejar, programar e co-
ordenar ações voltadas para a avalia-
ção dos cursos e instituições de ensino 
superior, articulando-se com os siste-
mas federal e estaduais de ensino.”

No governo Lula, as atribuições 
dessa diretoria do Inep foram reafirma-
das pelo decreto nº 4 633, de 21/4/2003. 
Do exposto, observa-se que, na legis-
lação anterior, o Inep era o órgão res-
ponsável por coordenar e divulgar os 
resultados da avaliação. A CEA propôs 
que parte significativa das atribuições 
do Inep fosse transferida para a Conaes. 
Contudo, não está claro na proposta se 
deveria ser montada uma estrutura 
paralela à do Inep para a realização da 
avaliação das IES ou se haveria a coo-
peração entre a Conaes e o Inep.

É importante ressaltar que a CEA 
(2004, p. 124) defende explicitamente 
a separação entre a avaliação, com a 
função de formar, e a de controle. Na 
seção intitulada “o Sinaes e as funções 
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regulatórias do poder público”, após 
apontar a necessidade de o Estado 
aperfeiçoar a sua função de controle, a 
CEA defende que essa função deveria 
ser exercida pela Sesu com assessoria 
técnica do Inep. Assim, as ações da Co-
naes estariam vinculadas à formação e 
as do Inep, ao controle.

Na legislação anterior e na pro-
posta não são diferenciados os papéis 
de coordenar e de realizar (executar) a 
avaliação, isto é, quem coordena rea-
liza. A separação entre a coordenação 
e a execução da avaliação aparece na 
primeira redação da MP 147/2003, que 
institui duas comissões: Comissão Na-
cional de Orientação da Avaliação (Co-
nav) e Comissão Nacional de Avaliação 
e Progresso do Ensino Superior (Cona-
pes). A primeira comissão, composta 
por membros da comunidade acadêmi-
ca, estabeleceria as diretrizes gerais, e 
a segunda, composta por representan-
tes do MEC, Inep e Capes, realizaria a 
avaliação. A lei nº 10 861/2004, que não 
prevê as duas comissões criadas pela 
MP, mantém a distinção citada, sendo 
de competência da Conaes coordenar e 
do Inep, executar.

Qual o significado da distinção 
entre coordenar e realizar? Por que 
a separação? Inicialmente, podemos 
se ter a impressão de que é uma se-
paração equivalente entre as funções 
legislativa e executiva. Num segundo 
momento, levantamos a hipótese de 
que é uma tentativa de conciliar as 
duas visões concorrentes sobre a fun-
ção da avaliação presentes no governo. 
Dois indícios reforçam esta hipótese: 
primeiro, na lei nº 10 861/2004, no pa-

rágrafo 1º do artigo 1º, ao definir a fi-
nalidade do Sinaes assume-se a visão 
formativa. Nos termos da legislação,

o SINAES tem por finalidades a melho-
ria da qualidade da educação superior, 
a orientação da expansão da sua oferta, 
o aumento permanente da sua eficácia 
institucional e efetividade acadêmica e 
social e, especialmente, a promoção do 
aprofundamento dos compromissos e 
responsabilidades sociais das institui-
ções de educação superior, por meio da 
valorização de sua missão pública, da 
promoção dos valores democráticos, do 
respeito à diferença e à diversidade, da 
afirmação da autonomia e da identida-
de institucional.

Já no parágrafo único do artigo 
2º, que apresenta as características 
gerais do Sinaes, tem-se a definição de 
que a avaliação terá função regulató-
ria. Nos termos da legislação:

Os resultados da avaliação referida no 
caput deste artigo constituirão referen-
cial básico dos processos de regulação e 
supervisão da educação superior, neles 
compreendidos o credenciamento e a re-
novação de credenciamento de institui-
ções de educação superior, a autorização, 
o reconhecimento e a renovação de reco-
nhecimento de cursos de graduação.

O segundo indício é o documento 
publicado pela Conaes intitulado “Di-
retrizes para a avaliação das Institui-
ções de Educação Superior”, no qual 
se busca retirar a ênfase da função 
regulatória da avaliação. Apesar de 
a Conaes conceder que o resultado da 
avaliação seja utilizado na função re-
gulatória (p. 11), o documento em sua 
totalidade é construído nos moldes da 
proposta da CEA, enfatizando a fun-
ção formativa.
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Auto-avaliação 
institucional

A auto-avaliação das instituições 
é prevista tanto na proposta como na 
lei nº 10 861/2004, porém a semelhan-
ça termina na previsão da sua reali-
zação. Na proposta a auto-avaliação é 
a figura central da avaliação; pode-se 
declarar que ela é a avaliação das ins-
tituições (CEA, 2004, p. 94). Por sua 
vez, no parágrafo 2º do artigo 3º da  lei 
que explicita as diversas dimensões 
institucionais que, obrigatoriamente, 
devem ser avaliadas, a auto-avaliação 
é reduzida a um dos diversos instru-
mentos de avaliação.

A diferença da ênfase dada à auto-
avaliação também é decorrência da 
concepção de avaliação adotada: na 
CEA, partindo da idéia da avaliação 
formativa, o processo é centralizado 
nos trâmites internos das IES; por sua 
vez, a visão de controle, presente na lei 
nº 10 861/2004, implica a centralização 
da avaliação nas agências do Estado.

No documento “Diretrizes para 
a avaliação das Instituições de Edu-
cação Superior”, a Conaes retoma a 
proposta original de centralizar a ava-
liação das IES na auto-avaliação. Na 
introdução do capítulo 4 do documento 
“Diretrizes para a implementação do 
Sinaes” está explicita a centralidade 
da auto-avaliação

Das considerações anteriores decorrem 
algumas diretrizes da Conaes para a 
avaliação das instituições: comparar o 
projeto da IES e a sua realidade insti-
tucional, ou seja, melhorar a qualida-
de acadêmica significa, no contexto de 

cada instituição, diminuir a distância 
entre ambos; construir uma propos-
ta de auto-avaliação voltada para a 
globalidade da instituição, buscando 
dimensionar a relação entre o projeto 
institucional e sua prática, para refor-
mulá-lo no planejamento e nas ações 
futuras da instituição; e elaborar uma 
metodologia que organize as atividades 
dos diferentes atores envolvidos no pro-
cesso avaliativo, buscando a construção 
de um sistema integrado. Deste modo, 
ampliando as formas de compreensão 
sobre a instituição, visa a aperfeiçoar 
os diferentes (CONAES, 2004, p. 17).

Instituição versus cursos
Na discussão de qual deve ser a ar-

ticulação da avaliação das instituições 
com a dos cursos e qual delas deve ser 
priorizada, a diferença entre a proposta 
e a lei nº 10 861/2004 é tênue, mas signi-
ficativa: na proposta a ênfase ocorre na 
avaliação das instituições, a de cursos 
é apenas um instrumento da avaliação 
(CEA, 2004, p. 125); na lei é determinado 
que, na avaliação, sejam consideradas 
três dimensões da avaliação: das IES, 
dos cursos de graduação e do desempe-
nho acadêmico de seus estudantes. 

Interpretamos que a ordem da 
apresentação das dimensões a serem 
avaliadas representa a hierarquização 
destas, estando no topo a avaliação 
das instituições e, na base, a avalia-
ção do desempenho acadêmico de seus 
estudantes. Contudo, a avaliação de 
cursos pode ser autônoma em relação 
à institucional. No parágrafo 3º do ar-
tigo 3º da lei nº 10 861/2004 é previsto 
que, para cada uma das três dimensões 
(instituição, curso, desempenho dos es-
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tudantes) será aplicado um conceito em 
uma escala de cinco níveis. No artigo 
32 da portaria MEC 2 051 é explicitado 
que as avaliações das instituições e dos 
cursos têm conseqüência própria, isto é, 
prevê-se que o nível três é o indicativo 
de “mínimo aceitável” nos “processos de 
autorização, reconhecimento e renova-
ção de reconhecimento de cursos e de 
credenciamento e recredenciamento de 
instituições”.

Avaliação do produto
Na proposta e na legislação do 

Sinaes é determinada a realização de 
uma prova pelos estudantes: na pro-
posta, nomeada de Paideia (Processo 
de Avaliação Integrada do Desenvol-
vimento Educacional e da Inovação 
da Área); na legislação, de Enade 
(Exame Nacional de Desempenho dos 
Estudantes). Nos dois casos procura-
se superar as limitações do Provão. O 
Paideia e o Enade têm as seguintes 
semelhanças:

a) realiza-se a prova por grupos amos-
trais;

b) avalia-se o conhecimento agregado; a 
prova é aplicada em pelo menos em 
dois estágios da realização do curso;

c) supera-se a avaliação de competência, 
habilidades e conteúdos exclusiva-
mente profissionais.

Em linhas gerais, são as seguin-
tes diferenças:

a) 	o Paideia seria elaborado buscando 
valorizar a avaliação formativa, isto é, 
“sem a conotação mercadológica e com-
petitiva, e sem dar margem ao estabe-
lecimento de rankings” (CEA, 2004, p. 

111). Por sua vez, o Enade, apesar de 
buscar superar as limitações dos crité-
rios de atribuição dos conceitos no Pro-
vão, mantém o objetivo, implícito, de 
classificar os cursos, pois prevê a mes-
ma escala de cinco níveis de conceitos a 
serem atribuídos a cada curso;

b) na proposta é implícito que a prova 
seria realizada por áreas, sendo elas: 
“a) Ciências Humanas, Sociais, Le-
tras e Artes; b) Exatas; c) Tecnológi-
cas; d) Biológicas e da Saúde” (CEA, 
2004, p. 113). Ainda é proposto que 
será competência da Conaes decidir 
sobre a subdivisão das áreas. Por sua 
vez, na lei nº 10 861/2004, é adotado 
o mesmo critério estabelecido para o 
Provão, a prova será aplicada por cur-
sos de graduação;

c) no Paideia propõe-se a aplicação de 
instrumento visando conhecer “as 
percepções (dos estudantes) sobre a 
evolução da formação, currículo, prá-
ticas pedagógicas, infra-estrutura, 
projetos de inovação, pontos positivos 
e carências da área avaliada e dos 
seus cursos” (p. 113). A legislação pre-
vê a aplicação de instrumento para 
identificar o perfil dos estudantes 
com o objetivo de compreender os re-
sultados alcançados;

d) no âmbito nacional, o Paideia seria um 
instrumento para o conhecimento do 
desenvolvimento de cada área “para 
que isso fundamente e efetivamente 
induza políticas tendentes à supera-
ção de problemas e à elevação da qua-
lidade do ensino de graduação” (CEA, 
2004, p. 114). A lei nº 10 861/2004 é 
omissa em relação a essa orientação, 
isto é, não impede que esse tipo de 
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análise seja feito, mas não a coloca 
como objetivo do Enade.

A divulgação dos resultados: 
estabelecimento de ranking

A CEA propõe que os resultados 
sejam divulgados pela Conaes de for-
ma que não seja possível estabelecer 
ranking. A divulgação dos resultados 
seria efetuada mediante a emissão de 
um relatório apontando os pontos fracos 
e fortes da instituição. Na legislação, 
cada uma das dimensões da avaliação 
(Institucional, curso e Enade) recebe 
um conceito numa escala de cinco ní-
veis. Pelo que é previsto na legislação, 
é possível o estabelecimento de ranking 
para cada uma das dimensões.

Ética
Um dentre os aspectos pelos quais 

é possível perceber a diferença de fo-
cos entre a função da avaliação – for-
mativa (proposta) e controle (lei) – é 
a diferença de ênfase dada à ética na 
proposta e na legislação. Abordaremos 
essas diferenças pontuando, primeiro, 
o aspecto quantitativo e, em seguida, 
o qualitativo.

O termo “ética” é mencionado de 
forma direta na proposta 14 vezes, nas 
páginas: 82, 84, 85, 86, 87, 88, 90, 91 
e 113; em nove referências vem citado 
juntamente com “política”, como, por 
exemplo: “formação ética e política”, “di-
mensão política e ética”. De forma indi-
reta, em que se pode fazer uma relação 

com a ética, constatam-se seis referên-
cias, por meio do uso de termos e frases 
como: “juízo moral”, “compromisso so-
cial”, “cidadania”, “hábitos”, “código de 
comportamento” e da denominação do 
instrumento como o Paideia.

Na lei nº 10 861/2004 o termo 
“ética” não é citado nenhuma vez de 
forma direta. No sentido indireto, pelo 
qual seria possível estabelecer uma 
relação, ocorre duas vezes: no artigo 
1º, com referência a valores democrá-
ticos, e no artigo 5º, parágrafo 10, onde 
aparece o termo “excelência”.

Em relação aos aspectos qualita-
tivos, a primeira observação que ten-
cionamos fazer é que, mesmo que a 
referência à ética seja um destaque na 
proposta, o seu uso é vago, generalista. 
Por exemplo: “Exigência ética dos pro-
cessos educacionais”, sem esclarecer, 
ou especificar, o que se entende; “im-
perativo ético da construção”, “forma-
ção ética e política”, como dito, usado 
várias vezes, sem, todavia, detalhar. 
Entretanto, no contexto do texto é pos-
sível entender que, em parte, a ética 
está relacionada com avaliação demo-
crática, participativa, pois explica “a 
exigência ética própria dos processos 
educacionais conclama a todos [...] a 
se envolverem nas ações avaliativas” 
(CEA, 2004, p. 82). A idéia da respon-
sabilidade aparece, pontuando, assim, 
a conduta no processo de avaliação. 
Pode-se ainda apreender que se enten-
de por ética, no contexto da avaliação, 
a sua pluralidade, o respeito às dife-
renças institucionais, o espírito de soli-
dariedade e de cooperação no decorrer 
da avaliação (CEA, 2004, p. 88).
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O segundo aspecto que salienta-
mos é que na proposta a preocupação 
ética fica evidenciada pelas referências 
relacionadas com o processo formati-
vo, com o educando, com a construção 
de uma estrutura organizacional e 
avaliativa e com uma gestão ética do 
processo. Em especial, destaca-se o 
instrumento para a avaliação, denomi-
nado o Paideia, no qual está implícito 
o aspecto ético, pois, como já citado ao 
discutir a distinção entre formação e 
controle, Paideia significa um conjun-
to de procedimentos, não só técnicos, 
mas educativos, formativos, portanto, 
também éticos. Paidéia grega signi-
ficava o processo educativo com uma 
relação estreita com aréte, formação 
das virtudes.

O terceiro aspecto que observamos 
é que as duas referências indiretas, 
que poderiam sinalizar um foco ético 
no texto da lei, não são suficientes para 
que se possa concluir que essa questão 
esteja posta como uma preocupação.

Considerações finais
As diferenças apresentadas neste 

texto entre a proposta e a legislação 
são conseqüências das concepções da 
função da avaliação adotadas em cada 
uma delas, respectivamente: a de for-
mação e a de controle. Ainda buscando 
explicar as possíveis causas das dife-
renças, entendemos que no governo 
Lula ainda não é consenso a função a 
que a avaliação deve atender.

Apesar das diferenças, compreen-
demos que o conteúdo da proposta e 

da legislação constituiu um avanço em 
relação aos procedimentos de avalia-
ção anterior, pois se cria um sistema 
integrado de avaliação em lugar de 
um amontoado de instrumentos.6 Nos 
dois casos, apesar da ênfase distinta, a 
avaliação das instituições, em sua to-
talidade, é priorizada corrigindo parte 
das distorções do sistema anterior.

Na avaliação, a formação e o con-
trole não são necessariamente exclu-
dentes, isto é, não significa que um as-
pecto deva negar o outro. A delimitação 
da conciliação entre as duas funções 
está inserida na discussão sobre a au-
tonomia universitária, sobre as exigên-
cias de diversificação das IES para que 
atendam às necessidades regionais e 
sobre o tipo de prestação de contas que 
deve ser oferecida à sociedade.

Outra questão importante na 
conciliação entre os dois tipos de ava-
liação é o papel da auto-avaliação; a 
proposta, próxima aos princípios do 
Paiub, por compreender a avaliação 
como prioritariamente formativa, cen-
traliza os processos na autoavaliação, 
tendo em vista a idéia de que a avalia-
ção é instrumento de autoconhecimen-
to e de auto-regulação; por sua vez, 
a legislação, ao adotar o enfoque do 
controle e manter a possibilidade de 
ranqueamento, retira a centralidade 
da auto-avaliação. 

A definição do papel da avaliação 
também ocorre na sua operacionaliza-
ção, quando, por exemplo, os órgãos 
responsáveis pela avaliação emitem 
pareceres formativos ou que explici-
tem as virtudes e as fragilidades da 
instituição. Contudo, a legislação não 
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prevê que é função do órgão avaliador 
emitir pareceres “formativos, isto de-
penderá de quem realiza a avaliação”. 
Cremos que a falta dessa previsão di-
ficulta a implantação de uma cultura 
de avaliação, que não se resume ao 
controle, mas vai além.

Finalmente, no momento da reda-
ção deste texto não é possível afirmar 
se, durante o processo da avaliação, 
haverá um equilíbrio ou conciliação 
entre as duas funções presentes ou 
se uma delas passará a ter primazia. 
Esse resultado dependerá do jogo de 
forças presentes na implantação dos 
procedimentos operacionais do novo 
sistema de avaliação.

Abstract
At the beginning of the Lula adminis-

tration, the Special Commission on Evalu-
ation of Higher Education (CEA) was esta-
blished, with the objective of elaborating a 
new proposal for evaluation. The purpose 
of this study is to discuss and present the 
hypothesis that the legislation that sets up 
the National System for Evaluation of Hi-
gher Education (SINAES) is different from 
the proposal of the CEA, in spite of being 
presented as interconnected. This study 
has these documents as primary sources: 
“Foundation for a new proposal for evalu-
ation of Higher Education”, from the CEA; 
and “Directives for evaluation of institu-
tions of Higher Education”, from CONAES; 
Law 10.861 that establishes SINAES; and 
the directive MEC 2.051 that regulates it. 
The conclusion is that the content of the 
Proposal and the Legislation constituted an 
advance by creating an integrated system of 
evaluation; that the differences between the 
Proposal and the Legislation are consequen-

ces of the conceptions of the function of eva-
luation adopted by each one of them, that 
of education and that of control respectively; 
and that one of the causes of divergence lies 
in the fact that in the Lula administration 
there is no consensus regarding the function 
that evaluation should serve.

Key words: Evaluation of higher education. 
Sinaes. University.

Notas
1 	 Sobre as experiências brasileiras vejam-se Bello-

ni (2000), Dias Sobrinho (1997 e 2000) e gouveia 
(2005). Sobre experiências em outros países, veja-se 
Afonso (2000, p. 62-85).

2 	 Sobre avaliação emancipatória, veja-se Afonso 
(2000 p. 123-125).

3 	 Sobre o Estado Avaliador, veja-se Afonso (2000, 
p. 49-51).

4  	 Ver o estudo de Gladys Beatriz Barreyro (2004), 
que apresenta a movimentação de Critovam Buar-
que, no sentido de manter parte significativa dos 
procedimentos anteriores de avaliação, principal-
mente com a proposta da criação do Ides (Índice 
de Desenvolvimento da Educação Superior).

5 	 Ver o inciso VII do art. 5º e o art. 11.
6 	 Ver o balanço realizado por Gouveia et al. (2005) 

dos avanços, limites, silêncios e possibilidades da 
legislação do Sinaes.

Referências
AFONSO, Almerindo Janela. Avaliação 
educacional: regulação e emancipação: para 
uma sociologia das políticas avaliativas con-
temporâneas. São Paulo: Cortez, 2000.

BELLONI, Isaura. A função social da ava-
liação institucional. In: DIAS SOBRINHO, 
José; RISTOFF. Dilvo (Org.). Universidade 
desconstruída: avaliação institucional e re-
sistência. Florianópolis: Insular, 2000

BARREYRO, Gladys Beatriz. Do Provão ao 
Sinaes: o processo de construção de um novo 



REP - Revista Espaço Pedagógico, Passo Fundo, v. 13, n. esp., p. 104-121, 2006

121

modelo de avaliação da educação superior. 
Avaliação – Revista da Rede de Avaliação 
Institucional da Educação Superior, Campi-
nas, v. 9, n. 2, p. 37-49, 2004.

BRASIL. Lei nº 10 861, de 14/4/2004. Insti-
tui o Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior.

______. Ministério da Educação e Cultura. 
Portaria nº 2 051, de 9/7/2004. Regulamenta 
os procedimentos de avaliação do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Supe-
rior.

CABANAS, José Maria. Pedagogia axiológi-
ca – la educación ante los valores. Madrid: 
Dykinson, 1998.

CEA. Bases para uma nova proposta de ava-
liação da educação superior. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/sinaes.
pdf. Acesso em: mar. 2004.

CONAES. Diretrizes para a avaliação das 
instituições de educação superior. Disponí-
vel em: http://portal.mec.gov.br/arquivos/
pdf/diretrizes.pdf. Acesso em: ago. 2004.

DIAS SOBRINHO, José. Avaliação insti-
tucional na perspectiva da integração. In: 
DIAS SOBRINHO, José; RISTOFF, Dilvo 
(Org.). Universidade desconstruída: avalia-
ção institucional e resistência. Florianópo-
lis: Insular, 2000.

GOUVEIA, Andréa et al. Trajetória da ava-
liação da educação superior no Brasil: sin-
gularidades e contradições (1983-2004). Es-
tudos em Avaliação Educacional, São Paulo: 
Fundação Carlos Chagas, v. 16, n. 31, p. 101-
131, 2005. 

HELENE, Otaviano. O Inep e as avaliações. 
Disponível em: http://www.inep.gov.br/im-
prensa/artigos/inep_avaliacoes.htm.  Acesso 
em: 5 jun. 2003.

PAIUB. Documento básico avaliação das 
universidades brasileiras. Acesso em: 26 
nov. 1993.

ROBBINS, Stephen; COULTER, Mary. Ad-
ministração. 5. ed. Rio de Janeiro: Prentice-
Hall do Brasil, 1998.

SANTOS, Gislene A. (Org.). Universidade, for-
mação, cidadania. São Paulo: Cortez, 2001.

http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/sinaes.pdf
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/sinaes.pdf
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/diretrizes.pdf
http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/diretrizes.pdf
http://www.inep.gov.br/imprensa/artigos/inep_avaliacoes.htm
http://www.inep.gov.br/imprensa/artigos/inep_avaliacoes.htm

